
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.508.542 - SP (2019/0145746-7)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : MARCO AURELIO LOTURCO TASOKO 
ADVOGADOS : ROSEMARY LOTURCO TASOKO  - SP223194 

 TOSHINOBU TASOKO  - SP314181 
AGRAVADO  : LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA 
ADVOGADO : ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES  - SP131600 
AGRAVADO  : LIVRARIA CULTURA S/A 
ADVOGADO : CRISTIANO NAMAN VAZ TOSTE  - SP169005 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. MATÉRIA QUE DEMANDA 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ.    
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Não conheço da alegada vulneração do art. 1022 e 489 do 
CPC/15. Nas razões do especial o recorrente argumenta que as 
questões postas nos aclaratórios interpostos na origem não foram 
respondidas, sem pontuar, de forma específica, quais seriam e qual a 
sua relevância para solução da controvérsia, o que atrai, de forma 
inarredável, a exegese da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir 
a exata compreensão da controvérsia.".

2. A matéria referente ao art. 18, § 1º, do Código de Defesa do 
Consumidor, não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar 
da oposição de embargos de declaração, não se configurando o 
prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via especial 
(Súmulas 282/STF e 211/STJ).

3.  As conclusões do acórdão recorrido no tocante a inexistência do 
dever de indenizar,  não podem ser revistas por esta Corte Superior, 
pois demandaria, necessariamente, reexame de fatos e provas dos 
autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno não provido.

  
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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